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APRESENTAÇÃO

DIRETORIA DA AMM TRIÊNIO 2024/2026

Presidente de Honra: Juarez Alves da Costa

Presidente: Leonardo Tadeu Bortolin

Primeiro Vice-Presidente: Hemerson Lourenço Máximo - Colíder

Segundo Vice-Presidente: José Guedes de Souza - Rondolândia

Terceiro Vice-Presidente: Edu Laudi Pasccoski - Itanhangá

Quarto Vice-Presidente: Marcelo de Aquino - General Carneiro

Quinto Vice-Presidente: Thiago Castelian Ribeiro - Santa Terezinha

Secretário Geral: Janailza Taveira Leite - São Félix do Araguaia

Primeiro Secretário: Carlos Sirena - Juara

Tesoureiro Geral: Nelson Antônio Pain - Poxoréu

Primeiro Tesoureiro: Francieli Magalhães Vieira Pires - Santo Antônio Leverger

Segundo Tesoureiro: Manoel Loureiro Neto - Diamantino

Conselho Fiscal:

1º Fernando de Oliveira Ribeiro - Carlinda

2º Fábio Marcos Pereira de Farias - Canarana

3º João Isaack Moreira - Tesouro

Suplentes Fiscais:

1º Egon Hoepers - Santa Rita do Trivelato

2º Irineu Marcos Parmeggiani – Campos de Júlio

3º Enilson de Araújo Rios - Araputanga

Responsável pelo Jornal Oficial AMM

Noides Cenio da Silva

(65)99931-8446 - (65)2123-1200 - (65)99903-7934

Entre em Contato: jornaloficial@amm.org.br (65) - 2123 - 1201

O Jornal Oficial dos Municípios do Estado do Mato Grosso
é uma solução voltada à modernização e transparência da gestão municipal.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SAPEZAL

LEI Nº 1.820/2024

DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE TRANSPOR-
TES (FMT), JUNTO À SECRETARIA DE VIAÇÃO OBRAS E SERVIÇOS
URBANOS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

VALCIR CASAGRANDE, Prefeito Municipal de Sapezal, Estado de Mato
Grosso, faz saber que a Câmara Municipal aprovou, e eu sanciono e pro-
mulgo a seguinte

LEI:

Art. 1º Fica instituído o Fundo Municipal de Transportes (FMT), vinculado
à Secretaria Municipal de Viação Obras e Serviços Urbanos, órgão da ad-
ministração direta do Município de Sapezal/MT.

Art. 2º O Fundo Municipal de Transportes (FMT) tem por objetivo captar,
gerenciar e destinar recursos financeiros ao planejamento, desenvolvi-
mento, execução e manutenção de políticas de transporte e mobilidade ur-
bana e rural, abrangendo:

I - expansão e modernização do transporte público coletivo, promovendo
acessibilidade e

eficiência;

II - manutenção e conservação das vias urbanas e rurais, incluindo pavi-
mentação, drenagem e sinalização viária; III - planejamento e execução
de obras de infraestrutura para mobilidade, como ciclovias, calçadas aces-
síveis, travessias seguras, dentre outras; IV - instalação e atualização de
sinalização vertical e horizontal, com o objetivo de promover a segurança
no trânsito; V - fiscalização e suporte técnico para atividades de engenha-
ria de tráfego, promovendo a gestão segura e eficiente do trânsito; VI -
campanhas educativas e de conscientização para um trânsito mais segu-
ro, abrangendo todos os usuários das vias; VII - desenvolvimento de proje-
tos e tecnologias para mobilidade sustentável e redução de emissões po-
luentes; VIII - fiscalização e controle de obras de pavimentação, visando
assegurar a qualidade e segurança das vias; IX - capacitação e reciclagem
de pessoal envolvido na operação e fiscalização do trânsito e transportes;
X - outras ações que promovam a integração, segurança e sustentabilida-
de da mobilidade e do sistema viário.

Art. 3° O FMT será gerido por um Conselho Gestor, instituído nos termos
do regulamento desta lei, composto, pelo menos:

I – pelo Secretário Municipal de Viação Obras e Serviços Urbanos, ao qual
compete à

Presidência;

II – pelo Secretário Municipal de Finanças e Orçamento, admitida, neste
caso, a indicação de representante; III – por representantes da sociedade
civil, em igual número de representantes do Poder Público, escolhidos
conforme critérios a serem definidos em regulamento, garantindo ampla
participação e representatividade.

§ 1° É vedada a remuneração, a qualquer título, dos membros do Conse-
lho Gestor.

§ 2° Para o seu funcionamento, o Conselho Gestor utilizará a estrutura da
Secretaria Municipal de Viação Obras e Serviços Urbanos, no que se re-
fere a instalações, equipamentos e quadro de servidores necessários às
suas funções administrativas.

Art. 4° Os recursos do Fundo Municipal de Transportes (FMT) serão cons-
tituídos por:

I - recursos orçamentários do Município, incluindo créditos adicionais es-
pecíficos; II - contribuições, doações e legados de pessoas físicas e jurídi-
cas, nacionais ou internacionais; III - transferências e subvenções de enti-
dades governamentais e convênios firmados com entes públicos; IV - juros
e rendimentos de aplicações financeiras dos recursos do FMT; V - outras
fontes de recursos definidas por legislação específica.

Art. 5° A aplicação dos recursos do Fundo Municipal de Transportes (FMT)
será de uso exclusivo para as finalidades descritas no art. 2º, com obser-
vância dos princípios definidos no art. 37 da Constituição Federal.

Parágrafo único. A Secretaria de Secretaria de Viação Obras e Serviços
Urbanos será responsável pela gestão e destinação dos recursos, com su-
porte técnico da Secretaria de Finanças e

Orçamento.

Art. 6° O Poder Executivo deverá prever nas propostas orçamentárias
anuais e no Plano Plurianual dotações necessárias para o cumprimento
dos objetivos do FMT, conforme estabelecido nesta Lei.

Art. 7° Os bens adquiridos com recursos do FMT serão incorporados ao
patrimônio do

Município.

Art. 8° Todos os recursos destinados ao FMT, bem como as receitas ge-
radas por suas atividades, serão automaticamente depositados em conta
única específica, mantida em instituição financeira oficial.

Parágrafo único. Saldos positivos do FMT ao final do exercício serão in-
corporados como receita para o exercício seguinte.

Art. 9° A Secretaria de Secretaria de Viação Obras e Serviços Urbanos,
deverá submeter relatórios trimestrais ao Prefeito Municipal, com presta-
ção de contas e documentação das atividades realizadas com recursos do
Fundo, além de outros instrumentos de controle financeiro aplicáveis.

Art. 10. Em caso de extinção do FMT, seu saldo remanescente será trans-
ferido para o caixa geral do Município.

Art. 11. O Poder Executivo, regulamentará a presente lei no prazo de 30
(trinta) dias, contados da sua publicação.

Art. 12. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

VALCIR

Assinado de forma digital por VALCIR

Sapezal, 19 de dezembro de 2024.
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VALCIR CASAGRANDE

Prefeito Municipal

26 de Dezembro de 2024 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XIX | N° 4.641

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 3 Assinado Digitalmente



Esse documento foi assinado por
Signatário CN=ASSOCIACAO MATOGROSSENSE DOS MUNICIPIOS:00234260000121,

OU=Certificado PJ A1, OU=AC SOLUTI Multipla, OU=AC SOLUTI,
OU=Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v2, O=ICP-
Brasil, C=BR

Data/Hora Thu Dec 26 14:37:32 UTC 2024

Emissor do
Certificado

CN=AC SOLUTI Multipla, OU=AC SOLUTI, OU=Autoridade
Certificadora Raiz Brasileira v2, O=ICP-Brasil, C=BR

Número Serial. 1170115676103352402

Método urn:adobe.com:Adobe.PPKLite:adbe.pkcs7.sha1 (Adobe
Signature)


		2024-12-26T14:37:32+0000
	ASSOCIACAO MATOGROSSENSE DOS MUNICIPIOS:00234260000121




